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EDITAL 

Prefeitura Municipal de Aracitaba/MG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

(Processo Administrativo n°051/2025) 

 

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Aracitaba/MG, sediado(a) Pça Barão de Montes Claros, nº 16, nesta 

cidade de Aracitaba– MG, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de cestas básicas para doação a famílias em situação de 

vulnerabilidade social conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem cadastrados no Portal de Compras Públicas, 

acessando o seguinte endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que 

manifeste interesse e apresente a documentação e condições exigidas terá acesso ao Portal. 

2.1.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.4. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 



Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 



2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens Erro! Fonte de referência não 

encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada. deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 



Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.11.1. A participação na licitação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte regionalizadas, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal nº 2.802, de 21 de 
novembro de 2023. 

3.11.2. O critério utilizado para delimitação territorial, nos termos do Art. 3º, II, do Decreto Municipal nº 018/2024 é a 
mesorregião geográfica Campo das Vertentes e Zona da Mata. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

4.1.1. valor unitário do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 



4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  



5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 



5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 



5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 

e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 

29, §2º). 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.4.1 e 3.6 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 

de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  



6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando 

a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.5 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras Públicas 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.5.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 



7.6 A verificação no Portal de Compras Públicas ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

7.7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.7.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.7.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.8 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital, observado o prazo disposto no subitem Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

7.10 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 

8.538/2015). 

8 DOS RECURSOS 

8.4 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.5 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.6 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

8.6.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.6.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

8.7 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.8 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.9 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.10 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 



8.11 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.12 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.13 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.4 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.4.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.4.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

9.4.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.4.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.4.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.4.2.4 deixar de apresentar amostra; 

9.4.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.4.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

9.4.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.4.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação 

9.4.5 fraudar a licitação 

9.4.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.4.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.4.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.4.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.4.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.4.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 



9.5 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.5.1 advertência;  

9.5.2 multa; 

9.5.3 impedimento de licitar e contratar e 

9.5.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.6 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.6.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.6.2 as peculiaridades do caso concreto 

9.6.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.6.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.6.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

9.7 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.7.1 Para as infrações previstas nos itens 9.4.1, 9.4.2 e 9.4.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

9.7.2 Para as infrações previstas nos itens 9.4.4, 9.4.5, 9.4.6, 9.4.7 e 9.4.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

9.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.9 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

9.10 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 9.4.1, 9.4.2 e 9.4.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.11 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.4.4, 9.4.5, 9.4.6, 9.4.7 e 9.4.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 9.4.1, 9.4.2 e 9.4.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 



9.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.4.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.4 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.6 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 

meios: https://www.portaldecompraspublicas.com.br  

10.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.8 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.4 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 



11.6 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

- DF. 

11.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

11.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

11.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.13 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

endereço eletrônico www.aracitaba.mg.gov.br. 

11.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.14.1 ANEXO I - Termo de Referência 

11.14.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.14.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

Aracitaba, 13 de junho de 2025. 

 

Climene Cristina Mendes de Carvalho  

Secretária Municipal Assistência Social 

 

Agnelo Sad Junior 
OAB/MG 88.382 

 

 

 



 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e/ou Microempreendedor 
Individual (MEI) para aquisição de cestas básicas para doação a famílias em situação de vulnerabilidade 
social, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
Lote 1 KIT CESTAS BASICAS. JÁ MONTADAS COM EMBALAGEM DE 

PLASTICO RESISTENTE CONTENDO:  

 

Quantidade 
de cestas 
prevista: 
240 

Item  Descrição Unidade Quantidade 
01 Açúcar cristal, de primeira, cristalino, 

pacote com5 Kg cada, produto obtido 
de açúcar de cana, purificado por 
processo tecnológico adequado, 
classificado como açúcar amorfo de 
primeira. Deverá ser fabricado isento 
de fermentações, matéria terrosas, 
parasitas e detritos animais ou 
vegetais, apresentando cor, odor e 
aspecto próprio do açúcar. Validade 
mínima de 06 meses, a partir da data 
de entrega. Embalagem: sacos de 
polietileno atóxico 

Pacote 5kg 01 

02 Arroz tipo I, produto beneficiado de 1ª 
qualidade, longo, fino, polido, limpo, 
sem escolhas (sementes, pedras ou 
cascas de arroz), eletronicamente 
selecionado. Validade 6 meses a partir 
da data de entrega. Embalagem: 5 Kg 

Pacote 5 kg 02 

03 Café em pó, homogêneo, torrado e 
moído, aroma e sabor característicos 
de café tipo forte, selo de pureza 
ABIC. Produto de 1ª qualidade, 
contendo: identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade 

Pacote 500 
gr 

02 

04 Creme dental com flúor Embalagem 
de 90 gr 

01 

05 Extrato de Tomate, concentrado 
produto resultante da concentração da 
polpa de frutos maduros, escolhidos, 
sem pele e sementes por processo 
tecnológico adequado. É tolerada a 
adição de 1% de açúcar e de 5% de 
cloreto de sódio. Aspecto: massa 
mole, cor vermelha, envasado e 
recebido tratamento térmico 
adequado, ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem do tipo 
abre e fecha 340 gr 

unid 02 



06 Feijão vermelho Tipo I, de 1ª 
qualidade, extra, constituído de no 
mínimo 90% de grãos na cor 
característica a variedade 
correspondente, de tamanho e formato 
naturais, maduros, limpos e secos, 
sendo permitido o limite máximo de 
2% de impurezas e materiais 
estranhos. Validade mínima de 60 dias 
a partir da data de entrega. 
Embalagem: saco de polietileno 
contendo 1 Kg. 

Pacote 1 kg 03 

07 FUBÁ MIMOSO: de milho, de cor 
amarela, com aspecto, cor, odor e 
sabor próprio, isento de sujidades e 
materiais estranhos; acondicionado em 
embalagem plástica contendo peso 
líquido de 1 kg, com validade mín. de 
03 meses na data da entrega; 
contendo no seu rótulo as seguintes 
informações nutricionais 

Pacote 1 kg 01 

08 Macarrão com Ovos tipo espaguete, 
produto fermentado obtido pelo 
amassamento da farinha de trigo com 
água, isenta de corantes artificiais, 
sujidades, parasitas, admitindo 
umidade máxima de 13%. 
Embalagem: acondicionada em sacos 
de polietileno contendo 1 kg. Validade 
mínima de 06 meses, a partir da data 
de entrega. 

Pacote 1 kg 02 

09 Margarina com sal, com 80% de teor 
de gordura, refrigerado, não rançoso, 
acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno, contendo 
500g. Contendo na embalagem a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, validade, data de 
embalagem, peso líquido e selo de 
inspeção do órgão competente. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data da entrega 

unidade 01 

10 Óleo de Soja refinado, lata ou pet 
plástico de 900 ml, produto de soja, 
tendo sofrido processo tecnológico 
adequado de 1ª qualidade 

Embalagem 
900  ml 

03 

11 PAPEL HIGIÊNICO 4 ROLOS: Papel 
higiênico neutro folha simples. Testado 
dermatologicamente. Conter 4 rolos de 
60 m x 10 cm. Prazo de validade 
indeterminado 

pacote 01 

12 SABÃO EM PEDRA: Composição 
Básica: ácidos graxos, glicerina, 
agente anti-redepositante ou 
sequestrante e água. Embalagem 

pacote 01 



plástica com 5 unidades (pedras) 
contendo 200 gramas. Validade 01 
ano na data da entrega. Testado 
dermatologicamente 

13 Sabão em pó contendo tesoato 
aniônico, tamponantes, coadjuvantes, 
corantes, enzimas, branqueador 
óptico, essência, água, de excelente 
qualidade e rendimento. Embalagem: 
Pacote/Caixa de 500 gr 

unidade 01 

14 SABONETE: embalagem papel, 
contendo no mínimo 90 gramas. 
Composição: glicerina, fragrância. 
Testado dermatologicamente 

unidade 04 

15 Sal refinado, iodado, com no mínimo 
96,95% de cloreto de sódio e sais de 
iodo, em embalagem primária de 1Kg, 
acondicionado em saco de polietileno, 
resistente e vedado, prazo de validade 
de 6 meses a partir da entrega do 
produto 

pacote 01 

16 Sardinha em conserva, ao molho de 
tomate, preparada com sardinhas 
frescas, limpas, evisceradas, 
descabeçadas, descamadas, livre de 
nadadeiras e submetidas a prévia 
inspeção sanitária. Não poderá conter 
colorífico e na composição do molho, o 
tomate deverá participar no mínimo na 
proporção de 30%. Lata com peso 
liquido de 125g ou 130g 

Lata 130 gr 02 

17 Tempero pronto, com no mínimo alho, 
sal e pimenta. Embalagem rotulada 
segundo legislação vigente, 
declarando marca, nome e endereço 
do fabricante, lote, prazo de validade, 
conteúdo liquido e registro no órgão 
competente. Pote 500 gr 

unidade 01 

 Valor unitário: R$ 324,44  Total: 
77.865,60 

 

7.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 

de setembro de 2021. 

7.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do instrumento convocatório, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 



Garantia da contratação 

7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Condições de Entrega 

7.2. O prazo de entrega dos bens é de 07 (sete) dias, contados do(a) recebimento da Autorização de Fornecimento de 

forma parcelada. 

7.3. CADA CESTA BÁSICA DEVERÁ SER MONTADA DE ACORDO COM OS ITENS E QUANTIDADES ACIMA 
ESPECIFICADOS. 

7.4.  AS CESTAS DEVERÃO SER EMBALADAS EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, RESISTENTE E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE.  

7.5.  DURANTE A ENTREGA DAS CESTAS, CASO HAJA ALGUMA AVARIA NOS ITENS QUE A COMPÕE, 
DECORRENTE DO ROMPIMENTO DO SACO, A EMPRESA SERÁ RESPONSABILIZADA E DEVERÁ ARCAR 
COM A SUBSTITUIÇÃO DOS ITENS, BEM COMO DO SACO PLÁSTICO 

7.6. Os bens deverão ser entregues na sede da Secretaria de Assistência Social, ou em outro local previamente 

determinado. 

7.7. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a metade do 

prazo total recomendado pelo fabricante. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VI); 



8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, IV). 

8.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

8.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VII). 



8.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 

(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até cinco (05) dias úteis. 

9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

9.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77/2022. 

9.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 



b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

9.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa 

4 Prazo de pagamento 

4.1O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

5 Forma de pagamento 

5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 



6 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

Exigências de habilitação 

6.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

6.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

6.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

6.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

6.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 

da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

6.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

6.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

6.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 



(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.16 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7 Qualificação Econômico-Financeira 

7.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

caput, inciso II); 

8 Qualificação Técnica 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 77.865,60 (setenta e sete mil, oitocentos e sessenta e cinco reais, sessenta 

centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

2.8.1.08.244.004.2.0042-33.90.32 

 

 
 
 
 
 
 
 



 
Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

OBJETO: EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, EM ATENDIMENTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A presente aquisição, considerando o Instrumento de Formalização de Demanda (IFD) realizado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, surge da necessidade da contratação de empresa para o fornecimento de cestas 
básicas, considerando a necessidade de realização de processo de licitação para aquisição deste objeto, o qual se 
justifica face ao interesse público de proceder-se com a distribuição realizada pela SMAS às pessoas / famílias, 
deste município, as quais, comprovadamente, encontram-se em situação de necessidade/vulnerabilidade 
conforme avaliação da secretaria respectiva. 

O Benefício Eventual tem como finalidade aumentar a capacidade de resposta do SUAS no atendimento às 
famílias e aos indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social. 

A aquisição visa a distribuição de cestas básicas as famílias em situação de vulnerabilidade Social . A distribuição 
é regida pela Lei de Benefícios eventuais n º 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Art. 22, Lei Orgânica de 
Assistência Social - LOAS, alterada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011. 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP visa dar apoio as futuras aquisições do objeto pretendido, 
entendido como mecanismo indispensável para garantir o acesso das famílias carentes à uma alimentação 
saudável e balanceada; bem como embasar o Termo de Referência, de forma a relacionar as condições, 
descrições, quantidades, valores estimados, frequência e periodicidade das entregas; sendo, conforme Art. 
6º, inciso XX, da Lei n. 14.133/2021, um “documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade 
da contratação”. 

As entregas deverão ser realizadas mensalmente, em até 7 (sete) dias após a ordem de fornecimento, nas 
dependências das instalações da SMAS, situada na praça central do município. A estimativa de consumo é de 200 
(duzentos) unidades por ano. 

Assim, a referida contratação justifica-se para a promoção da aquisição dos kits para que comporão as cestas 
básicas, como finalidade suprir as demandas advindas das vulnerabilidades temporárias provocadas pelo 
desemprego, subemprego, doenças e deficiências que limitam as atividades laborativas e famílias numerosas com 
rendas reduzidas. 

Depois de realizada a licitação, faz-se necessária a formalização da Ata de Registro de Preços e se necessário o 
respectivo contrato, formalização de identificação e contato com o preposto 



para que as atividades se iniciem e por consequência a gestão e a fiscalização do contrato. 

 

2. ÁREA REQUISITANTE 

A demanda de que trata a futura contratação é oriunda da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, tendo como responsável a Sra. Climene Cristina Mendes de Carvalho – Secretária Municipal de 
Assistência Social. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A Contratada deverá obedecer integralmente às disposições do Código da vigilância sanitária, e das Resoluções 
da ANVISA e demais normas vigentes que regulam a matéria. 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
efetuar a entrega dos produtos em perfeita condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, procedência e prazo de garantia ou validade. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou por vícios do produto. 

 

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues. 

A contratada deverá fornecer diretamente o produto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto licitado 
para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza, sem que seja consultada e autorizada pela 
Administração. 

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados relacionados com as 
características dos produtos fornecidos; executando fielmente, as entregas de acordo com as requisições expedidas, 
não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante. 

A Contratada se obriga a entregar os produtos de acordo com os prazos e critérios estipulados, em dias, local e 
quantidade determinados, de acordo com as necessidades da Contratante. 

A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 
indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fornecer Nota Fiscal correspondente aos produtos comercializados, 
assim como se responsabilizar pelas despesas operacionais e administrativas, de mão-de-obra dos produtos, 
transporte até o local da entrega. 

Os produtos deverão ser recebidos pelos respectivos fiscais de contratos, nos dias e horas e horas estipulados; em 
caso de recusa do material, o contratado deverá efetivar sua substituição no prazo de até 3 (três) dias consecutivos, 
contados a partir da comunicação da recusa, ficando todos os custos decorrentes da substituição às expensas do 
Contratado. 



Nenhum dos produtos contratados poderá ser substituído por outros diversos, salvo por produtos de qualidade 
comprovadamente superiores e mediante justificativa por escrito, devidamente fundamentada e aceita pela 
Fiscalização. 

Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades de armazenagem, principalmente em 
relação às temperaturas operacionais. As temperaturas devem ser mantidas adequadas durante o embarque, 
transporte, desembarque e entrega dos itens. O desembarque deve ocorrer por conta dos fornecedores. A qualidade 
física das embalagens e condições de refrigeração (caso necessário), serão de responsabilidade do fornecedor até 
o momento da entrega. 

Havendo qualquer anomalia qualitativa com lote de produtos recebidos, durante o armazenamento e preparo, 
quando não ocasionado por condições internas de guarda e armazenagem de responsabilidade da SMAS ou mesmo 
pelo fornecedor, este será comunicado para o imediato contato com a indústria para elucidar os fatos. Quando 
constatado que o problema não foi gerado pela SMAS e sim pelo fornecedor ou indústria, caberá a solicitação de 
coleta e reposição da mercadoria na mesma quantidade e em condições sanitárias e de qualidade adequadas para o 
preparo e consumo. 

Os produtos entregues deverão estar com no mínimo 60 (sessenta) dias de validade na hora da entrega, e apresentar 
as características constantes nas especificações do edital. 

As entregas das Cestas Básicas deverão ser realizadas nas dependências da SMAS. 

As obrigações da Contratada e do Contratante estão previstas no Termo de Referência. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para estimar o valor a ser dispendido pela Administração para a futura aquisição do objeto pretendido, a 
Secretaria Requisitante fez o levantamento de preços de mercado, onde se utilizou a média aritmética simples. 

Também foi realizada análise crítica dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, 
com a finalidade de desconsiderar os preços inexequíveis ou excessivamente elevados. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Para a contratação pretendida, foram analisados processos similares realizados por outros órgãos, através de 
pesquisa no âmbito de pregões e contratações públicas em sites como 

http://paineldeprecos e https://www.portaldecompraspublicas.com.br; e pesquisa de mercado, por meio de 
orçamentos com possíveis fornecedores, com o objetivo de identificar soluções que melhor atendessem às 
necessidades da Secretaria Requisitante. 

Para a determinação dos preços de referência, buscou-se preços mais próximos da realidade. O sistema de registro 
de preços permite que a Administração adquira os produtos à medida que forem sendo necessários, respeitando-se 
os limites orçamentários. 

O prazo de vigência do instrumento pactuado entre as partes, iniciar-se-á na data de assinatura do respetivo 
instrumento, vigorando até 12 (dozes) meses após pactuado. Tenha-se presente que, trata-se de requisição sob 
demanda, portanto, os pedidos poderão ser interrompidos durante a vigência da Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato por interesse da Administração. A Secretaria de Assistência Social não estará obrigada a usar o 



instrumento de contratação na totalidade e reserva-se ao direito de interromper o pactuado por interesse da 
Administração. 

O sistema de registro de preços permite que a Administração adquira os produtos à medida que forem sendo 
necessários, respeitando-se os limites orçamentários. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Conforme descrito na Cláusula Sétima deste ETP. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Os produtos, suas descrições, bem como o valor médio para sua remuneração, constam do quadro abaixo 
descrito: 

Lote 1 KIT CESTAS BASICAS. JÁ MONTADAS COM EMBALAGEM DE 
PLASTICO RESISTENTE CONTENDO:  

 

Quantidade 
de cestas 
prevista: 
240 

Item  Descrição Unidade Quantidade 
01 Açúcar cristal, de primeira, cristalino, 

pacote com5 Kg cada, produto obtido 
de açúcar de cana, purificado por 
processo tecnológico adequado, 
classificado como açúcar amorfo de 
primeira. Deverá ser fabricado isento 
de fermentações, matéria terrosas, 
parasitas e detritos animais ou 
vegetais, apresentando cor, odor e 
aspecto próprio do açúcar. Validade 
mínima de 06 meses, a partir da data 
de entrega. Embalagem: sacos de 
polietileno atóxico 

Pacote 5kg 01 

02 Arroz tipo I, produto beneficiado de 1ª 
qualidade, longo, fino, polido, limpo, 
sem escolhas (sementes, pedras ou 
cascas de arroz), eletronicamente 
selecionado. Validade 6 meses a partir 
da data de entrega. Embalagem: 5 Kg 

Pacote 5 kg 02 

03 Café em pó, homogêneo, torrado e 
moído, aroma e sabor característicos 
de café tipo forte, selo de pureza 
ABIC. Produto de 1ª qualidade, 
contendo: identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade 

Pacote 500 
gr 

02 

04 Creme dental com flúor Embalagem 
de 90 gr 

01 

05 Extrato de Tomate, concentrado 
produto resultante da concentração da 
polpa de frutos maduros, escolhidos, 
sem pele e sementes por processo 
tecnológico adequado. É tolerada a 

unid 02 



adição de 1% de açúcar e de 5% de 
cloreto de sódio. Aspecto: massa 
mole, cor vermelha, envasado e 
recebido tratamento térmico 
adequado, ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem do tipo 
abre e fecha 340 gr 

06 Feijão vermelho Tipo I, de 1ª 
qualidade, extra, constituído de no 
mínimo 90% de grãos na cor 
característica a variedade 
correspondente, de tamanho e formato 
naturais, maduros, limpos e secos, 
sendo permitido o limite máximo de 
2% de impurezas e materiais 
estranhos. Validade mínima de 60 dias 
a partir da data de entrega. 
Embalagem: saco de polietileno 
contendo 1 Kg. 

Pacote 1 kg 03 

07 FUBÁ MIMOSO: de milho, de cor 
amarela, com aspecto, cor, odor e 
sabor próprio, isento de sujidades e 
materiais estranhos; acondicionado em 
embalagem plástica contendo peso 
líquido de 1 kg, com validade mín. de 
03 meses na data da entrega; 
contendo no seu rótulo as seguintes 
informações nutricionais 

Pacote 1 kg 01 

08 Macarrão com Ovos tipo espaguete, 
produto fermentado obtido pelo 
amassamento da farinha de trigo com 
água, isenta de corantes artificiais, 
sujidades, parasitas, admitindo 
umidade máxima de 13%. 
Embalagem: acondicionada em sacos 
de polietileno contendo 1 kg. Validade 
mínima de 06 meses, a partir da data 
de entrega. 

Pacote 1 kg 02 

09 Margarina com sal, com 80% de teor 
de gordura, refrigerado, não rançoso, 
acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno, contendo 
500g. Contendo na embalagem a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, validade, data de 
embalagem, peso líquido e selo de 
inspeção do órgão competente. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data da entrega 

unidade 01 

10 Óleo de Soja refinado, lata ou pet 
plástico de 900 ml, produto de soja, 
tendo sofrido processo tecnológico 
adequado de 1ª qualidade 

Embalagem 
900  ml 

03 

11 PAPEL HIGIÊNICO 4 ROLOS: Papel 
higiênico neutro folha simples. Testado 

pacote 01 



dermatologicamente. Conter 4 rolos de 
60 m x 10 cm. Prazo de validade 
indeterminado 

12 SABÃO EM PEDRA: Composição 
Básica: ácidos graxos, glicerina, 
agente anti-redepositante ou 
sequestrante e água. Embalagem 
plástica com 5 unidades (pedras) 
contendo 200 gramas. Validade 01 
ano na data da entrega. Testado 
dermatologicamente 

pacote 01 

13 Sabão em pó contendo tesoato 
aniônico, tamponantes, coadjuvantes, 
corantes, enzimas, branqueador 
óptico, essência, água, de excelente 
qualidade e rendimento. Embalagem: 
Pacote/Caixa de 500 gr 

unidade 01 

14 SABONETE: embalagem papel, 
contendo no mínimo 90 gramas. 
Composição: glicerina, fragrância. 
Testado dermatologicamente 

unidade 04 

15 Sal refinado, iodado, com no mínimo 
96,95% de cloreto de sódio e sais de 
iodo, em embalagem primária de 1Kg, 
acondicionado em saco de polietileno, 
resistente e vedado, prazo de validade 
de 6 meses a partir da entrega do 
produto 

pacote 01 

16 Sardinha em conserva, ao molho de 
tomate, preparada com sardinhas 
frescas, limpas, evisceradas, 
descabeçadas, descamadas, livre de 
nadadeiras e submetidas a prévia 
inspeção sanitária. Não poderá conter 
colorífico e na composição do molho, o 
tomate deverá participar no mínimo na 
proporção de 30%. Lata com peso 
liquido de 125g ou 130g 

Lata 130 gr 02 

17 Tempero pronto, com no mínimo alho, 
sal e pimenta. Embalagem rotulada 
segundo legislação vigente, 
declarando marca, nome e endereço 
do fabricante, lote, prazo de validade, 
conteúdo liquido e registro no órgão 
competente. Pote 500 gr 

unidade 01 

 Valor unitário: R$ 324,44  Total: 
77.865,60 

Caso haja pedido de reajuste, a forma desse deverá será através da planilha de custos, a ser apresentada, 
deverá ser preferencialmente o modelo apresentado pelo Município. 

Os valores poderão ser revistos e/ou reajustados com requerimento de recomposição dos valores, 
devendo ser protocolado quando houver acréscimo significativo nos preços dos insumos que compõe o custo, 



desde que comprovado o impacto financeiro. Para o reajuste de valores se observada à capacidade de pagamento 
do Município, ficando exclusivamente sob sua responsabilidade autorizar ou não o reajuste. 

E, nas revisões contratuais motivadas por processos de acréscimos ou supressões de quantitativos, antes 
do prazo de término do contrato, a alteração dos valores contratados não poderá ser maior que 25% do valor 
total contratado, para mais ou para menos. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Optou-se pelo julgamento do Kit como um todo, considerando se tratar a cesta de um único objeto, embora para 
compô-la são necessários a reunião de vários itens individualizados; contudo, a contratação não poderia ser de 
outra forma a não ser a opção pelo kit com os ingredientes que o formam, traduzindo-se em economia de escala 
na aquisição. 

A entrega será mediante autorização de Fornecimento, conforme necessidade do Departamento de Assistência 
Social 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Destaca-se que não se faz necessária a realização de contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto 
pretendido, nem há pretensão de realizar contratações futuras para que o objetivo desta contratação seja atingido, 
razão pela qual este item não será considerado no planejamento. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A futura contratação guarda alinhamento com a previsão do plano plurianual das Ações da Administração como 
um todo, contudo, não estabelecido na previsão do Plano Anual de Contratações em razão da ausência do 
mesmo. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação do objeto nas quantidades estimadas irá atender as demandas conforme sustentadas nas 
motivações demonstradas no Documento de Formalização de Demandas. Tendo como resultados pretendidos: a 
economicidade a ser obtida pela Administração em relação à contratação dos kits de forma unitária, à segurança 
de contratar empresa do ramo para execução do objeto pretendido, mitigar os efeitos que a falta de alimentos 
causa às pessoas, o atendimento a todos os preceitos legais vigentes que regulam a matéria, elevar a qualidade 
no atendimento às famílias dependentes dos itens básicos à sua sobrevivência, garantir condições adequadas de 
segurança alimentar. 

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS ANTERIORES À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

A aquisição do objeto em estudo não demandará qualquer alteração no ambiente do órgão, considerando se 
tratar de aquisições já conhecidas da secretaria requisitante ao longo dos últimos 3 (três) anos desta gestão 
administrativa. 

Não se configura necessária a elaboração de ações para adequação de ambientes visando o início da entrega dos 
produtos. 



O objeto da futura contratação não apresenta peculiaridades que justificam a necessidade de capacitação 
específica para os atores que irão atuar na fiscalização e gestão do contrato. 

Os órgãos envolvidos na execução do objeto serão responsáveis por elaborar cronograma com todas as atividades 
necessárias à adequação de seus ambientes, caso se faça necessário. 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se fez observar a existência de possíveis impactos ambientais significativos, razão pela qual este item não 
será considerado no planejamento, e, dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica 
impactos ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos 
fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

O presente estudo técnico levantou os elementos essenciais que irão compor o Termo de Referência e 
demonstrou ser viável a contratação demandada, condicionada à implementação das providências discriminadas 
ao longo deste documento, cabendo ressaltar que os riscos envolvidos são administráveis e os custos previstos 
são compatíveis e se caracterizam pela economicidade. 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida, a contratação através de empresa do ramo para o 
fornecimento do objeto pretendido, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária, 
atendendo às necessidades demandadas e com ganhos em eficiência e economicidade. 

Com base no referido estudo técnico, o tipo de solução escolhida é a que atende às necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social para execução do objeto pretendido, na medida em que, não existe outra solução 
mais adequada para o atendimento da demanda ora instalada. 

 

Diante do exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendida. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025 

 

ARP Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE ARACITABA-MG E A 
EMPRESA........................................................ 

 

 

O MUNICÍPIO DE ARACITABA, com sede na Pça Barão de Montes Claros, nº 16, 
Centro, ARACITABA-MG, CEP: 36.255-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.744.434/0001-07, 
neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... 
de ...... de 202 ,portador da matrícula funcional nº , considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, nº ......./202..., 
processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da empresa RAZÃO SOCIAL. , 
inscrito no CNPJ   sob   o   nº...,   com   sede   à...   (endereço   completo),   neste   ato   
representado(a)   por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 023/2022, e demais legislações aplicáveis, bem 
como de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de cestas 
básicas para doação a famílias em situação de vulnerabilidade social, especificado(s) no(s) 
item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 014/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 



 

 

 

Ite
m 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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ão 

Marca Unidade QUANT. Valor Unitário Valor Praz
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  (se 
exigida 

  R$ Total de 
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| 

   R$ garanti
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  (se 

exigido 
    validad

e 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE ARACITABA. 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 
desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de fornecimento ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 



observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos 
limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 



remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 



do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 
no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 
  
 

 
MUNICÍPIO DE ARACITABA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
GESTÃO 2025/2028 

"MAIS TRABALHO! MAIS CONQUISTAS! 

Praça Barão de Montes 
Claros, 16 
Centro 
Aracitaba/MG – CEP 36255-
000 
CNPJ nº 17.747.940/0001-41 
www.aracitaba.mg.gov.br 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Não há previsão de remanejamento das quantidades previstas para os 
itens com preços registrados nas atas de registro de preços entre órgãos, 
considerando a inexistência de outros órgãos e entidades públicas participantes 
do registro de preços, além do órgão gerenciador. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada 
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 
será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
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9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 
de mercado tornar- se superior ou inferior ao preço registrado. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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ANEXO III – Minuta de 
Declaração Conjunta 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025 

  , inscrito no CNPJ sob o nº 
..................., endereço completo ............................................, neste ato 
representado por: nome e prenomes. , 

nacionalidade........, estado civil.........., profissão........, inscrito no CPF sob o nº. ....... , 
portador do RG 

nº........., tendo por endereço eletrônico........., com endereço institucional à ........ , 
DECLARA, sob as 

penas da Lei que: 

A) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo; 
B) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 
C) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
D) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
E) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
F) Para fins do disposto no Inciso III do Artigo 1º da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu 
Artigo 3º e está apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido no Capítulo 
V – Seção Única daquela Lei Complementar. Declaro ainda, que não existe 
qualquer impedimento entre os previstos nos Incisos do §4º do Artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006. ( ) SIM | ( ) NÃO. 
G) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, bem 
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como não se acha declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública, estando ciente da responsabilidade de declarar 
ocorrências posteriores. 
H) Os dados para eventual celebração de contrato/ARP do(s) representante(s) 
legal(is) da empresa são: 

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, nacionalidade, estado civil, 
profissão, inscrito no CPF sob o nº ....................................., portador da C.I. ..............., 
órgão expedidor, endereço profissional. 

 

I) Apresenta as seguintes informações de contato: endereço eletrônico
 e telefone ..................................... , para envio de documentos e realização de 
contatos oficiais da Prefeitura Municipal de ARACITABA. 
J) Apresenta os seguintes dados bancários: 

Instituição Financeira: 

Agência: 

Conta: 

Variação: 

Assume, ainda, inteira responsabilidade pela veracidade de todas as 

informações prestadas. Local, data. 

ASSINATURA 

 

 


